
 
 

SENADO FEDERAL 
(*) PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 197, DE 2012  
 

Altera o art. 39 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990, o Código de Defesa do Consumidor, para proibir 
a cobrança de Tarifa de Cadastro e Abertura de 
Crédito.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 39 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso XIV: 

Art. 39. .................................................................................... 

.................................................................................................. 

XIV – cobrar tarifa de cadastro e abertura de crédito, sob 
qualquer designação. (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Houve consideráveis avanços nas normas sobre cobrança de tarifas pela 
prestação de serviços por parte das instituições financeiras e demais instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. Ao dividir os serviços em 
essenciais, prioritários, especiais e diferenciados, o Conselho Monetário Nacional 
estabeleceu regras para a cobrança e exigiu transparência por parte das instituições 
financeiras, com base na Lei nº 4.595, de 1964. 
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Todavia, ao contrário do que dispõe a Resolução nº 3.919, de 2010, do 
Conselho Monetário Nacional, consideramos que o cadastro e a abertura de crédito não 
são serviços prioritários ou sequer essenciais prestados ao cliente. Na verdade, o 
cadastro para a abertura de crédito é uma despesa indireta da atividade financeira de 
emprestar recursos. O cadastro e a pesquisa em bancos de proteção ao crédito são ônus 
a serem suportados pelo fornecedor, pois diminuem o risco do negócio da instituição 
financeira. 

Dessa forma, juizados e órgãos de defesa do consumidor em todo o País já 
se manifestam contrários à cobrança dessa tarifa por parte das instituições financeiras, 
considerando-a abusiva. Para proibi-la de forma clara e definitiva, evitando, assim, os 
questionamentos jurídicos, é que apresentamos o presente projeto de lei e pedimos apoio 
dos nobres pares. 

Sala das Sessões,  

Senador JORGE VIANA 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990. 

 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

 

................................................................................................................................................

. 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas: 

I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro produto 
ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos; 

        II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida de suas 
disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes; 

        III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer produto, ou 
fornecer qualquer serviço; 

        IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua 
idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou 
serviços; 

        V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva; 
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        VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização expressa 
do consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores entre as partes; 

        VII - repassar informação depreciativa, referente a ato praticado pelo consumidor no 
exercício de seus direitos; 

        VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo 
com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas específicas 
não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 
(Conmetro); 

        IX - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar a 
fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério; 

        IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente a quem se 
disponha a adquiri-los mediante pronto pagamento, ressalvados os casos de 
intermediação regulados em leis especiais; (Redação dada pela Lei nº 8.884, de 
11.6.1994) 

        X - (Vetado). 

        X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços. (Incluído pela Lei nº 
8.884, de 11.6.1994) 

        XI -  Dispositivo  incluído pela MPV  nº 1.890-67, de 22.10.1999, transformado em 
inciso  XIII, quando da converão na Lei nº 9.870, de 23.11.1999 

        XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar a 
fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério.(Incluído pela Lei nº 9.008, de 
21.3.1995) 

        XIII - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente 
estabelecido. (Incluído pela Lei nº 9.870, de 23.11.1999) 

        Parágrafo único. Os serviços prestados e os produtos remetidos ou entregues ao 
consumidor, na hipótese prevista no inciso III, equiparam-se às amostras grátis, 
inexistindo obrigação de pagamento. 

 
 
 
 (Às Comissões de Assuntos Econômicos; e de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 
Fiscalização e Controle, cabendo a última decisão terminativa) 
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